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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN]EIRAS

OB.,ETO

EDITAL

Aberto

A presente Licitação tem por objeto o Sistema de Rêgistro de
Preços para futuro e eventual Para futurã contratação para
aquisição de Sistema Estruturado de Ensino para
professores e alunos do Ensino Fundamental Anos Iniciais
e Anos Fínais ê material didático complementaÍ SAEB que
atende as novas matrizes do SAEB, para alunos do Ensino
Fundamental ânos iniciais e finais, contendo plâteforma
digital, assessoria pedagógica e recursos conforme
condições, quantidades e exigências estebêlecidas nêstê
instrumênto convocatório, conformê específicações e
detãlhamentos constantes do Anexo I - Têrmo de
Referência do Edital'

ABERTURÂ DA SESSÃO rl l 06l2029

FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS E EDITAL
Prefeitura Municipal de La ranjeiras
Endereço: Rua Sagrado Coração de lesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras, Estado de

Serg ipe,

PREGOÊIRO(A) E EQUIPE DE PREGÃO
Pregoeiro(a): Uvya Lays dos Santos
E-mail: licitacao@laranieiras.se.ggv. br / lara njeiràslicitacao@gma il"com

oBSERVAçÃO: os interessados
http: /./www.lara njeiras. se. oov. br,
Prefeitura Municipal de Laranjeiras

deverão acessar o https: //www.licitanet.com. br e
onde o edital estará disponível ou na dirigir-se a
no endereço acima citado,

PREGÃO ELETRôNICO NO 11l 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN'EIRAS - PML

pRocEsso ADMrNrsrRATrvo No 1 1/2026

TIPO MEÍiIOR PREçO GLOBAL

ITIODO DE DISPUTA

Este procêdimento licitatório obedecerá integralmente à Lei no
14.133, de 10 de abril de 2O2L [Lei de Ucitações e Contratos
Administrativosl e Decreto Federal nq 11.462, de 31 de março de
2023 [Registro de Preços]. e ainda, pela Lei Complementar no

123/2006, assim como as cláusulas e condições constantes deste
Ed ita l.

BASE LEGAL

O9hOOmin

REFERÊI{CU DE TEilpO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste edital
sefií observado o horário de Brasília'

LOCAL DA DISPUTÃ - PoÉal httos:/./www.licita net.com. brl
As infoimações complementares para credenciamento poderão ser ôbtidas pelOs telefones
da plataforma Portal de Licitâções - Licitanet, site: https: //www.licitanet.combr

DIA HORARTO
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

EDITAL ' i

pnecÃo e Lsrnôrrco sRp Ítto ttl2oz6

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, dO MUNíCíPIO dE LATANJE|TAS, EStAdO
de Sergipe, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.120.613/OOO1-04, com sede à Rua Coração de Jesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria em^anexo,
torna público que realizará o certame licitatório na modalidade PREGAO ELETRoNICO,
TIPO Í{ENOR PREçO GLOBAL, PARA REGISTRO DE PREçOS. Este procedimento
administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposições da

Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Administrativos] e

Decreto Federal no LL.462, de 31 de março de 2023 [Registro de Preços], e ainda, pela Lei

Complementar no LZ3/20O6, e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital
e nos seus anexos, os quais foram examinados pela consultoria Jurídica, conforme PARECER

contido nos autos deste Processo Administrativo, observando o seguinte:

1,O DO OBIETO!

1.1. Sistema de Registro de Preços para futuro e eventual para futura contratação para

aquisição de sistema Estruturado de Ensino para professores e alunos do Ensino

Fundamental Anos Iniciais e Anos Finais e material didático complementar SAEB que atenda
as novas matrizes do SAEB, para alunos do Ensino Fundamental anos iniciais e finais,
contendo plataforma digital, assessoria pedagógica e recursos conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, conforme
especificações e detalhamentos constantes do Anexo 1 - Termo de ReÍerêncla do Edital.

2.O DO óRGÃO GERENCTTÀTX,R E óRGÃOS PARTTCIPANTES:

2.1. As regras refêrentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de

Registro de Preços.

a) DO óRGÃO GERENCIADOR: Será a Prefeitura Municipal de Larajeiras/SE (Secretaria
Municipal de Educação) - CNPI no 13.120.613/0001-04.

b) DO óRGÃo PARTTCTPANTE(S): Não há participante.

3.O. ]CREDE§CIA}IE]{TO:

ico, o licitante deverá estar credenciado no sistema3.1 Para participar do pregão eletrôn
"PREGÃo ELETRÔNICo" através do site c m. br

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O crêdenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua caPacidade técnica para

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de MEIEPP e que

terá direito a usufruir do tratamento favorecido Previsto na Lei Complementar no 123, de

2006, como microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;
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3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e

às empresas àe pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos Valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como emPresa de pequeno
porte. devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de aPresentar as declarações acima
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

4.O PARTICIPAçÁO I{O PREGÃOi

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como lYicroempresa (ME)-, Empresa de
pequeno àorte 1Êefy, para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração
penal e estará sujeita às penas previstas na lei de licitações. sem prejuízo das demais
penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas declarações, proPostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do ór9ão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que Por
te rceiros

não terá direito a usufruir do
LZ3, de 2006, mesmo que

n
4.L Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao obieto desta

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes
deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na_ irrestrita aceitação das condições

estab;lecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas

administrativas e iécnicas aplicáveis. inclusive quanto a recursos. A não observância destas

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA);

4.4 p-oderão paÉicipar deste PREGÃO ELETRôNICO: Somente poderão paÍticipar deste
pREGÃO ELEIÀôNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao

objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da Iegislação a ele

coirelata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas,

através do site https://www.licitanet.com.brl;

4.4.1A participação no Pregão Életrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível 
'dó 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos,

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta

implica submissão a todas as condiçõei estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo

da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

l



4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do ór9ão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. o licitante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4,4,4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessão pública via interneu

4.4,5O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:
https ://www. licitante.com. brl;

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu rePresentante legal e na presunção de sua
capacidade técnicê para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, resPonsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4,gA perda da senha ou a guebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do

Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4,5 Não poderão partacipar diÍeta ou indiretamentê desse PREGÃO ELETRôI{ICO,
as empÍesas enquadradas nos casos a seguir:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrêncla de sanção que lhe foi lmposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financêira,
trabalhista ou civil com dirigente do ór9ão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parênte em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras. controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.4o4, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista'

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada oU coligada.
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seia sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata.
concurso de credores, dissolução ou liquidação;

],
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4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
para verificação das condições definidas neste item, o Pregoeiro, promoverá a consulta
eletrônica junto ao cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e SusPensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este lt4 u nicíPio;

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas

com suspensão ou impedidas de licitar por ór9ão da Adminlstração Pública Direta ou Indireta,
na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao ór9ão promotor da licitação, bem

assim empresa da quai tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico'

4.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da
senha privãtiva do licitantê'

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente Iicitação, compreendendo os

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão.ser

àp."r"ntudoa no idioma oficiai do Brasii, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,

fllmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente
permitidos no Edital;

4.6.3Admitem-se fotos, qravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei

Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identiflcação, atos e manifestação

de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema

eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.O APRE!'EIITAçÃO OI PROPOSTA E XX)S DOCUiIENTOS DE HÂBATTAçÃO:

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente Por meio do sistema

httDs: //www.lici tantet.com.brl. os documentos de HABILITAçÃo exigidos no edital,

PROPOSfA com a "DESCRIçÃo DETALHADA DO OBJETO OFERTADO" , incluindo

QUANTIDADE,
convocado pelo
prorrogado por
Eletrônico, qua
documentação;

PREÇO e a }IARCA (CONFORME SOLICrTA O SISTEIIA quando

(a) Pregoeiro(a ) até o horário limite de até duas horas, podendo ser

igual período, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema

ndo, então, encerrar-se-á, automaticamênte, a etapa de envio dessa

5.2 As orooostas cadastradas no Sistema NÃo DEVEM coNTER
IDENTIFTGÀçÃo DA EMPRESA PRoPoNENÍE, visando atender o

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas
5.á Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada,

)

NENHUMA
princípio da

esta será
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DESCLASSIFICADA pelo(a) Pregoeiro(a);

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances

inseridos em sessão pública;

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no. PORTAL e

as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

5.6 Na proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que

o compõem. como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, t-axas,

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto desta licitação;

5,7 O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chavê de acesso e senha;

5.g As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade flscal e trabalhista, nos

termos do art, 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.lO Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação êntre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta;

5.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiflcado

io."nt" serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e

subsequentes lances, bem como acompanhar as operaçõês no sistema durante a sessão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.0 iO PiEEilCHttIENTO DA PROPOSTA:

.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
os seguintes campos:

6
d
6
6
d

.1.1Valor unitário e total do item;

.1.2Descrição detalhada do objeto. contendo as informações sim
o Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo

ilares à especificação
, a marca, prazo de
o órgão competente,validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem n

quando for o caso;

6.2 Todas as especificãções do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabaihistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens;

ó
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6.4 Os preços ofertados, tanto na proPosta inicial, quanto na etaPa de lances, serão de
exclusiva responsabilldade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6,5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital.

CLASSIFICAçÃO DA§ PROPOSTâS E. FqRUULAçÃO DE

7.r No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública. verificando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância
com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7,2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e alal'tsgr,
preliminarmente. a proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCR.IçAo
befltllOl DO OBJETO,,do sistema, confrontando suas características com as exigências
do Edital e seus anexos (podendo. ainda, ser analisado pelo órgão requerente).
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que

forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou

manifestadamente inexequível, o p,regoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do

sistema, e então DESCLASSIFICARA;

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequívei, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na

fase de aceitabilidade;

7,5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem

desclassificadas do certame pelo(a) pregoeiro(a);

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente,
no site httos://www.li itânet, com. brl conforme Ed ital;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucêssivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.g O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de R$ O,Ol (um cêntavo);

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
*ABERTO-, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1o (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pÚblica;

,1



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN]EIRAS

7.12 A prorrogação automática da etaPa de lances, de que trata o item anterior. será de O2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente ;

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALoRES
UNITÁRIOS E ToTAIs com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a

fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou supeÍiores ao menor já ofertado.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado Pelas demais licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá.
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita

o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.2O No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção

dos lances;

7,2L O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame. sem
prejuízo dos atos realizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superioi a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site
httos://www.licitanet. om. b r/

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inóbservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua

desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na êtapa de lances e

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas

8
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de preços;

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃo exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.25.1O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as DroDostãs aDresentadas
pelas microemoresas e emDrêsas de oeoueno oortê sêiam iouais ou até 50/o ícinco
pôr cento) suoeriores a orooosta melhor classificada. depois de encerrada a etapa de
lances;

7.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada.
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto;

7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no pÍazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta;

ESTADO DE SERGIPE
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7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocaçao sera

em Íavor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno PoÊe;

7.27 Ém caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

I - disputa final. hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
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7,?8 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art' 44

da Lei Complementar no tZ3, de !4 de dezembro de 2006.

7.2g Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes àas previstas neste Edital. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor
classificado qr", ]{o PRAzo DE 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos
complementares, quanOo necéssários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.3O Conforme estabelecido no item 7 .29, definido o resultado do julgamento, a

Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

iniaialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo deflnido pela

Administração;

7.31 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e

anexado aos autos do processo licitatório'

S.O DA ACEITABILTDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada

ãm primei.o lugar quanto à áaequãçao ao obieto e à compatibilidade do preço em relação

ao máximo es[ipulado pa.a cont.aiação neste gdital e em seus anexos, e verificará a

habilitação do licitante conforme disposições do edital;

8.? Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
IV - não tiverem suá exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

ü - up.ur"ntur"m desconiormidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanável.

g.2,1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente

em relação à proPosta mais bem classificada;

8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas

ou exigir dos licitan[es que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do do item

8.?i

g.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição

àa qualificação do licitante orã.omp.""nsão do conteúdo de sua proposta não importará

seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

8.3 Consldera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

ii.bótiaor, irrisórios ou áe valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e.salários
de mercadb, acrescidos dos respectivos encargosr ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

10



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

11

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferlr a

er"qüibilidad" e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8,5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiÀiciada mediante aviso prévio no Sistema com. no mínimo. vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

s.6 o(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complàmentar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de não aceitação da proposta.

g.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pêlo Pregoeiro por solicitação escrita e

justiticada do licitante, formulada antes de Findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro;

g.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico. sob
pena de não aceitação da ProPosta;

g.6.3Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a

proposta ou lance subsequentê, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

g.6.4 Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" â

nova data e horário para a sua continuidade;

g.6.5O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante quãapresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preçor vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
ã,O.OiamUem nas-hipóieses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6,7 A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes;

g.6.g Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
iraverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da Lõ no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

caso;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verincará a habilitação
do licitante, observado o disPosto neste Edital.

9.O Êlwro Dos DocurrENTos DE HABTLTTAçÃo
ô.f' ôi Ooàur"niôs áe habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que/ o licitante cadastre sua proposta de preços.
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As documentações cadastradas pelas empresas particiPantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação. os
documentos de habilitação cadastrados no sistema. serão automaticamente disponibilizados
para a verificação do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina,
como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato
eletrôn ico;

9.4 Os documêntos elêtrônicos PÍoduzidos com a utilização dê Processo dê
cêrtificação disponibilizadã pela ICP-Brasil, nos termos da Mêdida Provisória no
22OO-2, de 24 de agosto de 2oO1, serão recêbidos ê presumidos verdadeiros em
relação aos signatáiios, dispensando-sê o envio de documentos originais e cópias
autênticadas em papel'

9.5 A prova de autenticidade de cópia de docr.lmento público ou particular, quando

necessária. poderá ser feita perante um agente da Administração, mediante aPresentação
de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade
pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma somente sera
autenticidade, salvo imposição legal;

exigido quando houver dúvida de

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados.
armazenados e validados por meio eletrônico;

ÍO.O DôCU}IENTOS DE HABILITAçÂO

10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declaração de quê atendê aos rêquisitos de habilitação, e responderá pela

veracidade das informações prêstadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso
I da Lei no 14.733/zo2li

b) Declaração de que cumpre as erigências de reserva de cargos Para Pessoa'com 
deficiência e para reabilitado da Prevldência Social. Previstas em lei e em

outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei no f4.133/2O2tl

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidadê- 
dos cusios paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conciuta vigentes na data de entrega das
propostas, nos termos do art. 63, § 10 da Lei no 74.t33/2OzL.

d) Dêclaração do licitante de observância do Iimite na licitação para obtenção' 
de beneÍícios daLC Í-Z3l20,06, estando limitado às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, tro ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com il Àdministração Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte. (art. 40,9 ?-o da Lei no t4.733/202t\.

1.O.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima

t2
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poderão ser feitas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do

sistema, caso inexista campo apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas
po|. esciito, com data e local de sua realização e assinatura do responsável, e juntadas aos

documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante
às sanções previstas em Leis e neste Edital.

A A DE MO E

10.4 DA ANÁLISE

10.4.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta claisificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a particiÉação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos segu intes cadastros:

a) no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas da controladoria -Geral da

União (CGU), disponível no Portal da Transparência
( http: //www. portaltransDa rencia.oov. br);

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o

impedimento do direito de participar de licitação ou contratar com o Município de

Laranjeiras/SE;

c) por imp robidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de lustiça
(cNr), disponíve no Porta I

s: r lm Ê dm uen

10.4.1.1 A consulta aos Cadastros Será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, á proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

10,4.r.2 caso conste na consulta de situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veriflcar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.4.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros;

10.4.1.4 Constatada a existência de sanção, o Preqoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação;

10.4.1.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da

documentação apresentada, exceto para microernPresas e empresas de pequeno porte,

conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no !23/06.

10.4.1.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. para:

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

l3
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e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

70,4,f .7. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 723/06;

10.4.1.8. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

10.4.1.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

10.4.1.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10,4.1.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

10.4.L.L2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

10.4.1.13. Serão aceitos registros de cNPl de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou
pela procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido
para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o

iicitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar
o documento comprobatório de autorização para a centralização.

10.4.1.14. verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.

lQ: :tEt$§ÂllIIlHÀI{EilTO DÀ PROPOSTA VENCEDORA , : ..:

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor cjeverá ser encaminhada no prazo de

02 (duas) horas ou superior, a depender do caso. a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistemá eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

LL.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, deven(jo a últinta fclha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

l4
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LL.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer àa execução do contrãto e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o

caso;

11. s Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda

corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarlsmos e por

extenso (art. 12, inciso II da Lei no t4.L33/202t);

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob Pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante;

12 RECURSOS AI'I,U ISTR,ATIVOS:

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura

da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pre-qualificação de interessado ou de inscrição em

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das ProPostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
ej extinçâo do contráto, quando déterminada por ato unilateral e escrito da Administração;

II - PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico'

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alÍneas do inciso

I do Iitem 12.1, serão observadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do

qual será concedido o prazo de nó mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o

;;;"-;;à àpresentação das razões recuisais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado

na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

II - a apreciação dar-se-á em fase únlca.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão

no prazo de 3 (tiês) dias úteis, encaminhará o recurso com a sUa motivação à autoridade

l5

4-



., 
,1

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

aproveitamento.

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no Diario
Oficial do Municipio.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses;

L2.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro o juízo de admissibilidade de

verificação da existência dos requisitos legais necessários Para o conhecimento do recurso,

permitiÁdo a análise das razões, tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência,

iempestividade, motivação, legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito;

l2,g Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eietrônico, ficando os demais licitantes, desde lo9o,

intimados para, qUerendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento;

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

13.O REABERTUR,A DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

iuiúr"çáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situaçãô em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não aSsinar o contratO, não retirar o instrumento equivalente ou nãO

comprovar a regularização fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43, §1o da Lc no 123/2006.
Nessas hipóteães, seião adotados os procedimentos imediatamentê posteriores ao

encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocadoS para aCOmpanhar a sessão

reaberta;

l6
4



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

r+o ADruDroÂçÃo E HolrloLoc^çÃo

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade comPetente, apó5 a
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de resPonsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pela autoíidade competente.

15,O DO REGTSTRO DE PREçOS

I - FORMALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVA:

15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

a formalização da ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na

licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

15,1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados
na ata.

II . ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15,2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para

assinai a ata de registro de preçoi no pÍazo dê 05 (cinco) dias, sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no L4.133, de 2O2L;

15.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótese do convocadÕ não assinar a ata de registro de preços no Prazo e nas

condições estabelecidas no itern 15.2 e subitem 15.2.1, fica facultado à Administração
convoiar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiRcado;

15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15'2.2 aceitar a
contratação nos termos previstos no referido subitem, a Administração. observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
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a) convocar os Iicitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classiflcação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

III - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
tei t4.t33/202L).

15.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
em conformidade com as disposições nela contidas.

IV - PREçOS REGISTRADOS:

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados
em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021)',

V - ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO OOS PREçOS REGISTRADOS

15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de torça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no 74.L33/ 2O2l;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos teTmos do disposto na Lei no 74.L33, de 2021.

15.9. Quando o preço inicialmente registrâdo, Por motivo suPêrveniente, torna-se
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superior o preço praticado no mercado, o órgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Dêtentor da Ata será liberado do compromisso assumido;

c) Convocar os demais Iicitantes que tiveram preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;

15.10. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor
da Ata, mediantê requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Administração poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

15.11, O Detentor da Ata terá sêu registro cancelado quando:

a) controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na

Ata de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de rnarca e de prorrogação do prazo

de entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

15.13. os órgãos ou entidades que não paÉíciparem do procedimento licitatório
podeÍão aderir à ata dê registro de preços na condição de não participantes,
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a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àquelês praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e

a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

15.12. Nas Atas de Registro dê Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será
responsável pelas rotinas de controle dessas atas, como:



obsêrvados os seguintes rêquisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.L33/2OZL;

c) prévias consulta e aceitação do ór9ão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.14 A faculdade de aderir à ata de registro de Preços na Gondição de não
paÉicipantê poderá ser exeÍcida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal. estadual, distrital e- 
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

b) Éor órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de

registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
dJregistro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

15.15. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
paÉicipantes:

a) Às adesões não poderão exceder. por ór9ão ou entidade, a 59o/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

U) O ôuantitátivo decórrerite das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

ináependentemente do número de órgãos não Participantes que aderirem'

15,16. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de

ctàssificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os

represeniantes para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos-os
reluisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas;

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de Preõs será formalizada por

intermédio do initrumento de contratual. salvo nas seguintes hipóteses, em que a

Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota dê

empenho Oã Oàspesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado
o disposto no art. 95 da Lei no 14.133/2021;

15.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações. obedecidas as disposições

contidas no artigo 124 da Lei 14.L33/20?L, e as condições previstas neste edital;

1§.O,9O ICOilP/INHAUENTO

16.1 A execução do objeto será fiscalizacja pelo setor competente, com autoridade para

exercer, em Ãome do I'4unicípio, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

r7.o DA FTSCALTZAçÃO

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e arl. !!7 da Lei no l4'L33/2027, a

Administração designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a

execução dô mesmó, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
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execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração.

1A.O DO PAGAI{ETTO

1g.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias

contado; " 
pa.ti, du entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das

certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta s-er

apresentada;com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte do€umentação

hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Fornecimento/Serviços, com o respectivo termo de

recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal

com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Trabalhistas.

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas

Secretarias Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do contrato serão encaminhados ao setor Financeiro para fins de liquidação da

despesa e inclusão na lista classificatória de credores'

1g.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir
a ordem cro;ológica das datás das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§

20, inciso III, da Lei no 4.320/L964, art. 141 da Lei no 14.133/202L.

18.4 No ato do pagamento, a CoNTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previãtas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos

fornecidos.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CoNTRATADA enquanto houver pendência

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do con_trato.

"i.àto 
po. força de legislaçáo ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão dê

valores,' visandó manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do

ar., L24,lI "d", da Lei n" 14'133/2021, desde que demonstrado, Por parte do fornecedor,

alteração substancial nos preços praticados no mercado, Por motivo de força maior, caso

ió.tritô, ruto do príncipe e /oú raio da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil
previsão, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital'

parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata

o su[item 19.1 deste edital. será contado a paÊir da data da entrega da nota fiscal na

Secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema

de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.

63 da Lei no 4.3201L964.

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, aPós 12 (doze) meses contados da data de

ãssinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indi'êdor que

venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal

entre as partes;
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20.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data
base de apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre
nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;

20.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos
termos do aft, 124, U "d", da Lei n' 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

20.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias),
contado da data do pedido da documentação,

21.O DAS COI|DTçÕES DE RECEBTIT|ENTO Í)O OB.IETO ou EXECUçÃO DO SERIírçO

21.1 o seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas tla" e \\b", em
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "a" e "b", no caso de serviços, ambos descritos
na Lei no L4,L33/2O2L, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II,
observando-se a sua conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório.

'22.O,rrrll:DAs §ÀNçÕEsl,ADT,IIHISTRATIVAS

22.1. O licitante ou o contratado será responsa bilizado admin istrativamente pelo
cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei no 74.733/2021. Serão aplicadas ao
responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art.
156 da lei no L4.L33/2O2L:

I - Advertência;
II - Multa;
III - hpedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

22.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

22.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22,4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla
defesa, multa da seguinte forma:
22.4,L. De 5olo (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do vaior do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do sêrviço, observada a seguinte gradação:

ll'r

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20o/oi
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso lI do iÍem 22.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

22,7. A aplicaçáo das sanções previstas nos incisos UI e IV do item 22.1 requererá a

instauração de processo de responsa bilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação. apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Ii, iII, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei no 74.133/202L,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contrátar com o Município de Laranjeiras/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será a plicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no 14.t33/202L,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, I1l, IV, V, VI e VII do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 40 déste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração públiCa direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.7 seú precedida de análise jurídica;

22.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22,!2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22.13 A aplicação das sanções previstas no item 22.1 não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública'

2i}.O DOTÂçÃOORçAIIEilTÁRIA

23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta_dos
recursos consignados no Orçamento Programa do 14unicípio e Fundos para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de R.egistro cje Preços, tomada às devidas cautelas
de paia a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade
de compra/serviço. cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão
nas respectivas Notas de Empenhos.

24,O .,.].,DO,PROCÉDIMENTO ÁDI{ÍNISI'RÂYIVO PARÀ APLICAçÃO DÁS SANçÕES .''

23
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24.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da
situação;

Parágrafo Único: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada Pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidadê, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONÍRATADA, em até 48
(quarênta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável Pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido cie esciarecimento será divulgada em sítio

21

24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,
na forma prevista no ilem 24.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que
a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

24.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as Provas que pretenda produzir;

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá aPresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contados da data da intimação;

24.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24.7 Para fins de aplicação das sanções prevrstas nos incisos i, II, IU e IV do do item 24.1
deste edital, serão aplicadas de acordo com a Lei Federal no 14,133/202!, do qual estabelece
a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma
mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Naclonal de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 3o da Lei 

^o 
74 '133/2021,

25 IllplEilAçÃO AO EDrÍAL E DO PEDTDO OE ESCI-ARECIÍI|E]|TO

25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para i..npugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei ou para solicitar esclêrecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certamê.

25.2 A impugnação e pedido de esciarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do site https: /lwww.licita ne-t.c-o! -bt.
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eletrônico oficial no prazo de até O3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do ceftame;

25.4 Acolhida a impugnação, será deflnida e pubticada nova data para a realização do
certame;

25,5 As impugnações e pedidos de esclareclmentos não suspendem os Prazos previstos no

certame;

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.7 As respostas aos pedidos de esctarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

26 DAS DISPOSIçõES GERAIS

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida Para o
primeiio dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF;

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que Áão-alterem a suústância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

medianie despacho fundamentado. registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classiflcação;

26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Adminiitração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultacjo do processo licitatório;

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

ão início e incluír-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários
de expediente na Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigências fcrmais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja poésÍvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público;

26,9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está d isponibilizado, na Íntegra, no endereço eletrônico,
httD://www.lara ieiras. se.oov. br, e https://www.licitanet.com.brl;
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26.11. O Iicitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade_de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das

sanções administratlvas. civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26,13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais

especializados;

26.L4 roda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em

outro será considerado especificado e válido;

26.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,

durante o a"-atua", e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e

proposta, desde que não contrariem a legistação vigente, sendo possível a promoção de

dilióências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo. conforme

disposto na Lei no L4.133/2!zl;

26.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da Proposta ou a
inabilitação do licita nte;

26.L7 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura lYunicipal, no

endereço: etras"se

26.18 A participação do licitante nesta licitação impiica no conhecimento integral dos termos

e condições inseriàas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria;

26.19 A presente licitação não importa, necessaria mente, em contratação, podendo o Órgão

Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de

fato supervenieÀte comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou Por provocação,

medianie ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos

llcitantes;

26.20 Para atender a seus interesses, o ór9âo solicitante poderá alterar quantitativos, sem

qúe isto imptique alteração dos preços unitários ofeúados, assim, o contratado será obrigado

a aceitar, nas'mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25olo (vinte

e cinco ior cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o timite para

os aiÉscimos será de 50% (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125. da Lei no

14.t33/202L;

26.2r O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo,

os prazos para recebimento das Propostas ou para sua abertura;

2:6.22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses dê

informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma

da lei. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
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II - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26.23 Fazem pãrte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem
transcritos:

ANExo I - Termo de Referência.
ANEXO II - Modelo de Proposta.
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - Minuta do Contrato

27.L Fica eleito o Foro da Coma:'ca de Laranjeiras/SE, parô dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Laranjeiras/SE, 27 de maio de 2026.

Livya ()s Santos
a)
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(ENCONTRA-SE ANEXO A ESTE EDITAL)

l8
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2026

(cldade)/(UF), 

- 

de de 2026.

AO
]IIUNICÍPIO DE LARANJEIRAS
PREFEITURA MUNICIPAL

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO NO

ITÉM DEscRrçÃo UNID QUANT MARCA V, UNIT RI v. ToTAL Rl

VALOR TOTAL R$

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data
de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias
corridos.
O prazo de entrega, que será de no máximo 

- 

(-) dias consecutivos contados a

partir da entrega da ordem de fornecimento.
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as
quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados,
por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perÍeito
fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, seguros e tudo
mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de
manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas.

Razão Social:
CNP]:
Endereço:
Fone/Fax:

E-mail:
Banco: Agência:
Local/Data:
Conta Corrente No:
Nome do Representante Lêgal:--

29

AT{EXO II
ODELO DE PROPOSTÀ

OBIETO: Sistema de Registro de Preços para futuro e eventual para futura contratação
para aquisição de Sistema Estruturado de Ensino para professores e alunos do Ensino
Fundamental Anos Iniciais e Anos Finais e material didático complementar SAEB que

atenda as novas matrizes do SAEB, para alunos do Ensino Fundamental anos iniciais e
finais, contendo plataforma digital, assessoria pedagógica e recursos conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, conforme
especificações e detalhamentos constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

I

CPF: 

-



RESOLVE, REGISTRAR OS PREçOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPI sob no xxxxxxxxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx/ no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidadà xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu

representante legal, o sr(a). xxxxxxxxxxxxx/ cPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante
denominada FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer
parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com

a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e contratos Administrativos] e

Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2c23 [Registro de Preços], e ainda, pela Lei

complementar no L23/2O06, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:

1. DO OB'ETO

1.1.A presente Ata tem por objeto o sistema de Registro dê Preços para futuro e
evêntual para futura contratação para aquisição de sistema Estruturado dê Ensino
para profãssorês e alunos do Ensino Fundamental Anos Iniciais e Anos Finais e

mate;ial didático Gomplementar SAEB que atenda as novas matrizes do SAEB, para
elunos do Ensino Fundamental anos iniciais e finais, contêndo plataforma digital,
iiiesso.i. pedagógica e rêcuÍsos conforme condições, quantidadês e exigências
êstabelecidâs ntste instrumento convocatório, conforme especificações e
detalhamentos constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital'

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN]EIRAS

O MUNICÍPIO DE LARANTEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. ATTAVéS dA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LARANIEIRAS, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXX, com sede

administrativa localizada no endereço à xxxxxx, xxxx, xxxxxxxxxx. Estado de sergipe.
por seu xxxxxxxxxxx o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX)O(, brasileiro, maior, capazl
residente e domiciliado neste município, portador da Cãrteira de Identidade no

SSP/ e CNPF/MF no doravante denominada, ónaÃo
GERENCIADoR, em decorrência da conclusão do PREGÃO ELETRôNrCO No 

-.12026,

i,:.DA VI|E.ULAçÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidacje com os termos do Pregão Eletrônico sRP

e seus Anexos, o qual é parte integrante e compiementar, vinculando-se, ainda, a proposta

do Fornecedor Registrado.

3. DAYIG€ilCTA DA ATA

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogãdo por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,

Lei 14.133/2021).

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vi9ência estabelecida em

conformidade com as disposiçõês nela contidas

/LDt ?f@
4,1. os preços registrados são os seguintes:

l0
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ITEM UÍ{ D
Q!'ANT.
UAXIMA

VALOR UNIT. VÂLOR TOTAL

b)

4.2. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em

órgão oficíal dã Administração e flcarão disponibilizados durante a vigência da Ata de

Registro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de

preços;

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecida;, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a
realizáção de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei 14.L33/202L) ;

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução'doá preçãs praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso foÊuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ôu previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no 74.t331 2ozt;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tríbutos ou encêrgos. legais

ou superveniênéia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados; ou
c1 na Áipóteãe de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre

os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no l4'L33, de 2O2l '

4'T.Quandoopreçoinicialmenteregistrado,PormotiVosUperveniente,torna.sesuperioro
preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciadoí deverá:

a)convocaroDetentordaAtaVisandoanegociaçãoparareduçãodepreçosesua
adequação ao Praticado no mercado;
rrusiraáa a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
Convocar os ãemals licitantes que tiveram preços registrados, visando igual

oportunidade de negociação;
c

4.S.QuandoopreçodemercadoSetornarSUperioraosregistrados,oDetentordaAta,
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmadaaveracidadedosmotivosecomprovantesapresentados,esea
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

ll

ESPECIFICAçÃO DO
rTEÍII
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c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

5. DO CONTROLE, ACOMPANIIAiTIENTO E FTSCALTZAçÃO DOS PREçOS
REGISÍRADOS

5.1. O ór9ão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo
servidor(a)
de

117 da Lei no 14.133/2OZL, fica designado o(a)
CPF no 0.000.0000, lotado na Secretaria Municipal
acompanhar e fiscalizar execução da presente Atadeste Órgão, para

de Registro de Preços.

§10 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução

do Fomecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para

garantir a qualidade desejada.

§Zo - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais'

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
cj Cintrote sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata

de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;

0 Controle sobre o recebimento do objetô;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;

h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eientuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do Prazo de

entrega;
i) Contróle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros'

6. OA FORIIALIZAúO DA DESPESA

6.1 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado Será convocado para

assinar a ata de registro de preços o5 (cinco) dias , sob pena de decadência do direito,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021;

6,2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) á solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

bi a justificáção apresentacla seja aceita pela Administração'

6,3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de reqistro de Preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Adnlrnistração convocar os licitantes remanescentes

do cadastro de reserva, na ordern cie ciassificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado;

6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes êcêita; a conti-atação nos termos previstos no item
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acima, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital. poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou
b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,' 

obiervada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art.95 da

lei no 74.L33/2021;

7. DO CANCELA ENTO DO REGISTRO DE PREçOS
7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

bj ruão retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o
contrato. no prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

d) Tiver presentes razões de interesse público;
ej O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, .assegurando o contraditório e.a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da

Administração.

8.. DA ATA DÊ REGISTRO DE PREçOS
S.f - n et" de Registro de Preços não obriga o Município a flrmar qualquer contratação, nem

áo rn"nor nas !uantidad"s estimadas, podencjo ocorrer licitações específicas para

fornecimento de materiais, obedecida a legislaçãÔ pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições'

8.2 - O direito de preferência de que trata o subiteín anterior poderá sêr exercido Pelo

beneficiário do registro, quando o Municipio optar pelo fornecimento cujo preço está

registrado, por outro meio legalmente Permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

g.3 - o Município avaliará o mercado constar'iremente e poderá rever os preços registrados

ã õuatquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve os custos dos bens registrados.

9. DÂS OBRIGAçõES DO óNAÃO GERENCIADOR
9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II-prestar,pormeiodeseurepresetltante,asinformaçõesnecessárias,bemcomo

atestar as úotas Fiscais oriuncias das obrigacões contraídas;
III - emitir pareceres scbre atos.elativos a execução iia ata, em especial, quanto ao

acomp;nhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no

Edital e a proposta de aplicação de sanções;
IV.-assegurar-sedofielcumprimentociascondiçõesestabelecidasnaata,no

instrumento convocatório e seus ônexos;
V - assegurar-se de que os Dreços contretados são os mais vantajosos Para a

Administração, pãr meio de esiu6o cornparativú rios preços praticados pelo mercado;
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VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro

de Preços;
vII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10, DAS OBRIGAçõES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manlei durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da

Ata de registro de preços;
IIi - atender áos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de Preços;
IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

11: DÂ§ ADESóÉS A ATA DE REGISTRO DE PRÉçOS

11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do Procedimento licitatório poderão

aderir à ata áe registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes

requisitos:

a) apresentação de justiRcativa dê vantagem da adesão, inclusive em situações de- 
provável disabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registi'ados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133/2O2L;

c) prévias consulta ê aceitação do órgãc ou entidade gerenciadora ê do fornecedor.

11.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante

poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administraçãc Públice íederal, estadual, distrital e municipal,

relativãmente a ata de registro de preços de ór'gão ou entidade gerenciadora federal,

estadual ou distrital; ou
b) Por órgãos e entidades da AdÍrinistração Pública ÍnuniciPal, relativamente a ata de
' registró de preços de ór9ão ou entidade gerenciad{lra municipal, desde que o sistema

dJregistro de preços tenha sido formalizado mediante licitação'

11.3. Limites de adesão a ata de registi-o de preços por íorgãos ou entidades não

participantes:'iiÁiáJ"rO"r não poderão exceder, por'ór-qão ou entidade, a 5go/o (cinquenta por cento)
' 

dàs quantitativos dos itens do instrurrei'itc .or,vccátório registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e para cs órgãos participantes'

b) O qua;titaiivo decoirenie das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitâtivo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gersnciacior e órgãos panicipaíltes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem.

12. DAS PE ALIDADES
12.1 Serão aplicadas as sanções pre',/istas :

O licitante ou o contratado será r:sponsabilizêdo adrir inistrativamente pelo cometimento das

intrações previstas no art. 155 Ca Lei no 1,1.1-331202\. serão Aplicadas ao reSpOnsável pelas
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infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da lei no

L4.l33l2O2li
I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
v - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle'

12.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

iz.q. rua hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas

ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla

defesa, multa da seguinte forma:
12,4.1. De 5olo (cinão) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na

entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 2Qo/o;

e) Acima de 20 dias: multa de 300/0.

L2,5. As sanções previstas nos incisos I, iII e IV cio item 12.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;
ii.O wa apticaçao da sanção prevista no inciso II do item 12.1 será facultada a defesa do

intei"ssaOb no prazo de lB (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

ij.z. À-ápfiiuç'ao das sanções prévistas nos incisos III e IV do item 12.1 requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

i;;i;t;;.i. ;"rvidores estáveis, qu" arátiuiá fatos e circunstâncias conhecidos e intimará

à ticiíante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimàÉo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; - -
iz,s a.rnçã'o prevista no inciso III do item 12.1 será aplicada ao responsável pelas infrações

administralivas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei no 14.133/2021.,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais 9rave, e impedirá o responsávêl de

licitar ou contrátar com o Município de Laranjeiras/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) an-os.

12.9 A sanção prevista no inciso IV do item 12.1 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos vlll, Ix, x, xI e xII do art. 155 da Lei no 14.133/2021,

Oã-.ó." pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V' VI e VII do

mes-o a.tiôo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no g 4o aãste' artigo, e impedirá o iesponsável de licitar ou contratar no âmbito dâ

Administração Públi;a direta e indireta de iodcs os entes federativos, pelo prazo mínimo dê

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;
iz'.io Á rançao estabetecida Ào intiso IV do item 12.i" será precedida de análise iurídica;
ii.if ar sánções previstas nos incisos 1, III e Ir./ do item 12.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso Ii do mesmo item;
ri,rz se a multa aplicada e as indenizações cabívels forem superiores ao valor de

pãgãã"1to eventualmente devido pela Admrnistração ao contratado, além da perda desse

iãioi, a Oirerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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12.13 A aplicação das sanções previstas no item 12.1 não exclui, em hiPótese alguma, a

obrigação de réparação integral do dano causado à Administração Pública'

13. DA PUBLICAçÃO

13.1, A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no Portal Nacional de

Contratações públicas (PNCP), Àa forma prevista no Aft. 774 § 20. inciso IV da Lei no

14.133/i}2l, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura'

14. iiAS DI§POSIçõES GERAIS

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta

de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor

Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços'

15. DO FORO

l5.l.Paradirimir,naesferajudicial,asqUestõesoriundasdapresenteAtadeRegistrode
Éieços se.á competente o forô da comarca do tvlunicípio de Laranjeiras. estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado, foi la-vráda a

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três).vias'

ãe igual teor " fú.a, pelos;i9natários deste instrumento e pelas testemunha_s abaixo

ÀomÉadas, tendo sido arquivad-a uma via na Comissão permanente de Licitação deste

Município
SE, 

- 

de-- de 2026.

I inserir razão social da emPresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

z-
Nome:
CPF:

1-
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Órgão Gerenciador

Nome:
CPF:
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/2O_REF: Pregão Eletrônico SRP no /20--

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que

aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a

sequência de classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da em virtude do cancelamento.

ftem Classificação Fornecedor CNPJ

[inserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razão social da emPresa]

Iinserir representante legal da empresa]
FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razão social da eÍnpresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO
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, CPF no.

ANEXO IV
.MINUTA DE CONTRATO NO /2026

CONÍRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UI,I
LADO, O MUNICTPIO DE XXXXX)UXXXNO<,
É, DO OUTRO, A EMPRESA _-.........7....

DECORRENTE DO PREGAO ELETRONICO NO

_/2026 - ATA DE REGÍSIRO DE PREçOS
No _/2026.

Pelo presente instrumento particular, a xxxxxxxxxx, com sede administrativa localizada
no endereço na XXXXXXXXXXXX, no XX, Baarro XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX,
XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pelo(a)
seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXxXXX, brasileiro, maior e domiciliada neste
município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob no xxxxxxxxxxxxx e R.G.

no xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado cONTRATANTE, e a Empresa
localizada à 

--, 

inscrita no CNPJ sob o no

doravante denominada CONTRATADA, neste atô representada pelo seu 

-, 

o Sr
têm justo e acordado entre si o

presente contrato, de acordo com as disDosições regulamentares contidas na Lei no

f4.133|2O2L, mediante cláusulas e condições seguintes:

L CúUSULA PRIIiETRA - OBTETO (art. 92, r e rr):

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de
sistema Estruturado de Ensino para professores e alunos do Ensino Fundamental
anos Iniciais e Anos FSnais e material didático complementar SAEB que atênda as
novas matrizes do SAEB, para alunos do Ensino Fundamental anos iniciais e Íinais,
contendo plãtaforma digital, assessoria pedagógica e recursos conformê
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento
cOnvotatório, conforme especificações ê detalhamentos constantes do Anexo I -
Termo dê Rêferência do Editã|.
1.2. Objeto da contratação;

1.3. São anexos a este instrumento e vincuianl esla contratação, independentemente de

tra nscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

i. cúusulA'§ÊGUÍIDA - vr6ÊNcrA E PRoRRoGAçÃür

2,1. o prazo de vigência da contratação e de 12 (dôze) meses, contados da assinatura, na

forma do artigo 1bs da Lei no 14.133, de 2021, podencio ser prorrogado por iguais ê

sucessíveis períodos nos termos do art. 106, Lei no 74.!33/2021

2.1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração
deverá verificar a regularidade fiscal do cont!-eiadc, .onsultar o cadastro Nacional de
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Empresas Inidôneas e suspensas (ceis) e o cadastro Nacional de Empresas Punidas (cneP),
..itir ar certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e

juntá-las ao respectivo processo.

3. cúUsULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (EEÉ

92, ní. VII e XvIlI):

3.1. O regime de execução contratual, os modeios de gestão e de execução, assim como os

prazos e Londições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO:

4.1. Não será admitida a subcontrôtação do ôoJeto cont!'atual.

5. CúUSULA QUTNTA - PREçO (art. 92.-V):

5,1. o valor total da contratação é de R$ (... ..)

ESPECIFICAçAO
UNIDADE

DE MEDIDA QUANT
VALOR

UNITÁRIO

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos so_ciais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais lncidentes, taxa de administração, frete,
seguro e ouiros necessários ao cumPrimento inteqral do objeto da contratação'

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativcs efe!ivamente fornecidos

5. CúUSUIÁ SEXTA - PAGAUENTO (art' 92, V e Vr):

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demãis condições:
gi. - Cí pag".ento sãrá efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta

ãor."nt" iúicada pelo licitante vencedor, no prazo cie até 30 (trinta) dias, mediante a

aáresentaçao de triota Fiscal/Fatura, devidêmente certificada pelo setor responsável pelo

recebimento do objeto.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o

ãocumento de cobrança, prova de regutaridade para com a Fazenda Estadual e prova de

ãgularidade perante o Instituto NacioÀal do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF,

CNDT.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à ContrataCa enquanto houver pendência.de

iúuiaação de oorigáção financeira, em virtude ce penaliciade ou inadimplência contratual'

5Ào - úao haverá, sob hipótese aigLrmâ, pagamento antecipado'

§S" - nao haverá reaiuste de Preços durante o p€ríodo contratado'
ió" - f,fo caso de atrasáde pagarnento, será utilizado, para atualização do valor mencionado

ãõ capuf desta Cláusula, o ínãice Nacional cje Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
j7o '- trtestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,

ã".o..u1n da execüção deste Contrato, i,rclusive custos com pessoal, encargos sociais,

i.ãuãrr'iitui e previáenciários, àdministraÇão, tribLrtos. emolumentos e contribuições de

qualquer natureza.

ITEM
VALOR

roTAL R$
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7. CúUSULA SÉrrUl - REATUSTE (art. 92. v):

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da ãssinatura. Ocorrendo ausência da data da(s) assinatura(s), deverá iniciar a

partir da data da nota de emPenho

7,2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os-pre-ços

iniciais serão reaiustados, mediante a aplicação, Pelo contratante, do índice (IPCA),

exclusivamente pira as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de 01 (um) ano será

contado a partir dos efeitos flnanceiros do último reajuste

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calcutada pela última variação conhecida, liquidando a

difãrença correspondente tão togo seja(m) divulgacio(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou_de

qualquer foima não possa(m) mats iár utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela iegislaçâo então em vigor'

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilarnento.

8. cúusulA orrAva - oBRTGAçõES Do CoNTRATANTE (aÉ' 92, x, xr e xrv):

8.1. São obrigações do Contratante:

S.2.ExigirocumprimentodetodasasobrrgaçõesassumidaspeloContratado,deacordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre v:cios, :el'eitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

g.5. Acompanhar e fiscalizar a execução cjo contrato e c cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

S.6.EfetuaropagamentoaoContrata(lodoVaicrcorrespondenteaexecuçãodoobjeto,no
á.uro, ioin1u e cíndições estabeiectdos n., p:eserte csntra:o e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judiciai do i4unicíplo para adoção das medidas

cãbíveis quando do descumprimento de obriEações pêio Contratado;
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

"r,"arçáo 
do presente Contrato, ressalvados ôs requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

aj uste.

8.10. A Administração terá o prazo de 01 (úm) rnâs, a contar da data do protocolo do

requerimento Para áecidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

g.11. Responder eventuais pêdidos dê reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de Ú1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responder'á por cluaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vincuiados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou su bordinados.

9. cúusulA NoNA - oBRTGAçóES Do col§TRATÀDo {

g.1, o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus

ãner.õs, arrrmindo como exclusivamente seus os Tiscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainoa, as obrigações a seguir dispostas:

g.2. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

adatadaentrega,osmotivosqueimpossibilitemoCumprimentodoprazoprevisto,coma
devida comprovação;

9.4.AtenderàsdeterminaçôesregularesernitidaspelofiscaloUgestordocontratooU
àutoridade superior (art. 137, II, d, Lei n.o 14.133, cjê 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstTuir- ou substituir, às suas expensas, no total ou em

áà*", ,i" prá.o fi*ãOã pelo fiscôl do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

ããf"út oü incorreções resultantes da execução ou oos materiais empregados;

9.6'Responsabilizar-sepelosVíciosedanosde.orrentesdaexecuçãodoobjeto,bemcomo
por tooó e qualquer dano causado à AlinrinistraÇão oll terceiros, não reduzindo essa

Iãip"niãUiriaàà" 
'à fiscalização ou o acorn pe n heÍnento da execução contratual pelo

.ã,,iirtã"G, lue ficará autoriiado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9'T.QuandonãoforPossíVeiaV€rificaçãocai-egularidadenossítioscorrespondentes,o
ãontrààao deverá entregar ao setoÍ respúrts;vet per3 Íiscaiização do contrato, iunto com a

Nota Fiscal para flns de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à SeEuridaiie Sociali . .

i) i"rtiaao con-junta retativa aos rributos iêcierais e à DíviCa Ativa da União;

3)certidõesquecomprovemaregularidadeperanteaFazendaMunicipaldodomicílioou
sede do contratado;
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4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas.
previdenciá rias, fiscais, comerciais e âs demais Previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9,9, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou q!e ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11, Manter durante toda a vigência do contratc), em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas Pare habiiitacão na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do ccntrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art 116, da Lei n'o 14.133. de
202r\;

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2Q2i);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumPrimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo com plem entá -los, casLr o lreyisto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento dJ oDjeto da ccntratação. exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 74.133, de 2021.

g.16. Cumprir, além dos postulados legais vlgen:es dÊ âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança clo contratante.

IO.CúUSUI/A DÉCrilA- GARA TTA DE EXECUçÂO {art. 92, XU):

10.1. Não haverá exigência de gàiantia cont.atiJôi da ':xecuçao

ll.cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - I!{FRAI.;ÕES E SÀNçõES AD}IINISTRAUVAS
GÉé:LJ[Y):

11.1. Comête infração adminisÍrariva, nos termos da Lei no 14.133, de 2O2L, o contratado
que:

a)
b)

der causa à inexecução parrial Co conti'atc;
der causa à inexecução parciai do côllt; ato que càrjse grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviqos públicos or,t ao i':eresse colêtivo;
der causa à inexecução ioliâi do cori(r,ito;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justiflcado;

c)
d)
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

í) praticar ato fraudulento na execução cjo contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. Advertência, quando o contratado de;- causa à inexecução parcial do contrato. sempre
que não se justificar a imposição de penalidede mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133,
de 2027);
IL Impedímento dê licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 202L);
IIL Dêclaração de inadoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

156, §50, da Lei no 14.133, de 2021).

IV, Mutta:

1. Moratórla de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustiíicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 3C (trinta) dias;

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30o/o (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação. suplementação oü reposição da garantia'

2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento i!-regular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do aft. L37 da Lei n. 14.iJ3, de zCzl.

3. Compensatória. para as infrações descritas nas alíneas do subitem 12.L, de lo/o

a 30o/o do valor do Contrato.

4, Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
!2,1, de to/o a 30o/o do valor do Contrato,

5. Para Infração descrita na alíneã "b" do suoitern 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o do valor
do Contrato.

6. Para infrações descritas na aiÍnea "d" cc suiriie:n 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o do

valor do Contrato.

7. pafa a infração descrita na alínea "4" do subiten', i2.1, a multa será de 1vo a 30o/o do

valor do Contrato.

11,3. A aplicação das sanções previstas nesie il,!t]tíÍitcr naü exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de ieparação iniegral do dano causado âo Contratante (art. 156, §9o, da Lei no

14,133, de 2021).

11.3,1, Todas as sanções previsras nesre contrslc coderão ser aPlicadas cumulativamente
com a multa (ari. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2Ú21).
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11,3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3,3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia p!-estada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8o, da Lei no 14.t33, de 2021).

11.3,4. PÍeviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativa mente no prazo máximo de 15 (qutnze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao contraiado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nc 14.1:3, de 202L, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de cjeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão consideraoos (4it 156, §1o, da Lei no 14.133, de

2O2t):

a) a natureza e a gravidade da infração cornetiCa;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contiatãnte;
ei a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administraçãc Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lel no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedin ental e aútoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do cOntratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para íacilitar, encobrii- ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato OU para provocar confusão patrimOnial, e, nesse CaSO, todOS Os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sóclos com podêres de administiação, à pessoa iurídic3 sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ôu :ontiole, de Íato ou de direito, com o contratado,
observados, em todos os aasos, o contradi:óri6, a ampia defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160, dô l-ei no 14.133, de 2C21).

11.8, O Contratante deverá, no pTazo máxiino de 15 (qi:;nze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e nlanter 3ruàlizados os cjados relativos às sanções por ela

aplicaáas, para fiÃs de publicidacie no Cadâsrro N:cicÍrai Ce Empresas tnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas P{-rfliúas (Cr.lÊp).

11.9. As sanções de impedimento de:icitar- €r ccntTalar e declaração de inldoneidade para

licitar ou con[ratar são passíveis dÉ i'eôbilitã..io ^3 íQrÍ1a do art. 163 da Lei no 14.l33l2l-

11.10. Os débitos do contratadô para côm 3 À3i-ninistraçãó contratante, resultantes de multa

administrôtiva e/ou indenizações, não inscal.s err: íjíYica ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os crécjilos devrdü"; p.-,ú i,êf(:rico Órgão decorrentes deste mesmo

11
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Contrato oU de Outros contratos administrativos que o contratado possua com O mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de

20?2.

l2.cúUsULA DÉGIHA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (ETIIiUIX):

12.1, O contrato será extinto quando cumpridas as obrigâções de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tant,l.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ircará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

ad ministrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do coriarato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos Írotivos previstos no artigo 137 da Lei no

L4.L33/2L., bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os aitigos 138 e 139 da mesma Lei'

123,2, A alteração social ou a modificação cla ilnaiidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

12.3.2.1. Se a operação implicar mudançá .a pessca jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração sub]etiva.

12.4, O termo de extinção, sempre que possível, se!'á precedido:

12.4.1. BalanEo dos eventos contratuais já cumpl'idos or parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aincja devioos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

ããànOri.o-nnunceiro, hipótese ern quã será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art, 131, caput, da Lei n o 14.133, de 2021)'

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constaie que o contratado mantém vínculo de

nátr."au técnica, comercial, econômica, rinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidadê contratante ou com agente F,úblico que tenha desempenhado função na

ú.ftãçao ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

ióÀpãn"iio ou parente em linha reta, cólareral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).
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l3.CúUSULA DÉCrMA TERCETRÂ - DOTAçÃO ORçÂMENTÁRrA (art. 92. Vrrr)3

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:
PRO]ETO/ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA:
FONTE DE RECURSO:

t4,cúusulA DÉcrMA QUARTA - DOs CASoS OMTSSOS (er3=-92JII):

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2O2t, e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

ls.CúUSULA DÉCIITIA QUINTA - ALTEÍTAçóES:

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no t4.133, de ?021.

15,2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizeiem necessários, até o iimite de 25olo (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de têrmo
aditivo, submetiào à prévia aprovação dâ consultoj-ie j,,rrídica do contratante, salvo nos casos

de iusiificada n"."ssidad" de antecipação de seus eieitcs, hrpótese em que a formalização
do ãditivo deverá ocorrer no prazo máximo cle 1 (r,m) mês (art. 132 da Lêi no 14,133, de

2O2r).

15.4. Registros que não caracterizarn alteraçáo dc contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispeniada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lêi no 14.133,

de 2021.

.16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACüMF,.SNHr.\hiãNTO E DA FISCALIZAçÃO

Na forma do que dispõe
- CPF no.

o artigo 117 da Lei no. 14.133
, lotado na

/2021 fica designa do o servidor
deste Órgão,

para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato

slo - À fiscalização compete, entre outras etribuições, verificar a conformidade da execução

do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir

a qualidade desêjada.

§20 - A ação da fiscalização não exonera a coniretada de suas responsabilidades
contratuais.

17. cúusulA DÉcrtíA sExrA - PUBLTCAçÃo:

17.1, Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

contratações Públicas (PNCP), na forma pre,/ista r1o art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

't6
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como no respectivo sÍtio oficial na Internet, em atenção ao art, 91, caPut, da Lei n.o 14.133,
de 202L, e ao art. 80, §2o, da Lei n, t2.5?7, cie 201.1.

13. CúUSULA DÉCrI.tA OTTAVA - FORO (art. 92, §10):

Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Amaro das Broras, Estado de Sergipe para dirimir os
litígios que decorrerem da execução cleste Te!-m;' Je Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, oa Lei no 14.733/27.

XXXXX, XX (dia), de XXX (mês) de 2026.

CONI F.T\IANTf

CCNTRATA DC

TESTE MUNHAS:

1)
CPF

2)
CPF

+


